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DECRETO 1346/2024  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2024 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Lei 3.090, de 06 de 

dezembro de 2023 

 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024 um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 25.594,80 (Vinte e cinco mil quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.47.00.00  Obrigações tributárias e contributivas  

000 Recursos Ordinários Livre - Exercício Corrente 201,22 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo  

556 Parana esporte - Lei Pelé 25.393,58 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 556 – Parana esporte - Lei Pelé no valor de R$ 24.328,52; o excesso de arrecadação da conta de receita 1.3.21.01.01.06.15.00.00.00 - 

Remuneração de depósitos bancários - Esporte - Lei Pelé no valor de R$ 1.065,06 e a anulação da dotação abaixo: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários Livre - Exercício Corrente 201,22 

 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 Tibagi, 23 de julho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

TERMO DE RESILIÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE 

ESPAÇO PÚBLICO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA 

MARIA CATARINA WOLFF 97096580930, NA FORMA ABAIXO. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto no inciso I do 79 , da Lei nº 8.666/93. 

 

 

RESOLVE: 
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Rescindir, o Termo de Permissão Remunerada de Uso de Espaço Público, firmado entre o MARIA CATARINA WOLFF 97096580930 e a empresa 

MARIA CATARINA WOLFF 97096580930, referente ao uso de espaço público, destinado à exploração de lanchonete, localizada no Terminal 

Rodoviário Municipal, a partir da assinatura deste. 

 

 

Tibagi, em 22 de julho de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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